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Frryõr ô! ^r, rnni!i r +i*ranl i4!Ia!!-riÁ! nr õÃ tattrn F
vt,,l[,r1fttw rautyiÍlltif,tf\r{l!Yw tr $.t,14..tr}, r{LrL t!rtí\L üt vt-LLíJr\Í-il{t ln \râ{l0irnnÃ lxttJlrtÇtrtsll- IJL \rhütltylr+t\ L

A FMPRÊSA Bt§ BARRELA CONSTRUÇOES E §ERV'ÇoS LTBA EFP, PRE§T,AÇÃO DE SER\rrÇü§ TECNiCO§

ilÊ HEFORMA PARüAL E MANT.iTENÇÃO PRE\/ENTSVA SA COB§RTURA ü0 pREDr0, BEffi tüMS ,{
anlrqtrÃn Ê eruãsrrrrttrÂn nn prqsBvaráptfi nE âG{tÂ f}í'} ppÉntn na cÀuapa lr§atrurcrpÀt nÊ"' -"Y""

CAJAfulAR" §ITUAÜO Â AVENIDA PROFE§SOR WALTER RIEA§ DÉ AI{§RÁDE, NO 55S CENTRO, CühIFORilfiE A§
bSPL.Uil-IUAçúUS UtSrh rLHML] Ur l-(hl-LRÊN{-tA., NUt' lhHMUti UUAHilU 33, r, "a", UÂ LLr r-krjhRAL N"

S.êSÊ/§3 § ALTHRACOES E DEMAIS NORMA§ APLICAVEIS A ÊSPÉÇI§, NA FCIRMA E CONÜIÇOÊ§ A §EGUüR,

i Et^ Ê!E?F^
I - Ur{ô fr{n r Eü

TONTRATAI*TE:

A CÂMARA MUNI§IPAL DE CAJAMAR, Pessoa Juridica de Direito Público lntemo, inscrita no CNPJ sob
na E-t 147 471fnÔÔ{ tQ oi*rrr.lt ^a A.!^ni,.l^ DraÍ^onar lÁÍaltar Dihaa Àn Ân.lra.{^ no Etrq ôfD, Í1778/)ii úi,T*rí,al LilJiJ\í t-4Li, üIIULIUtj rÍü r'ilüiriuu'r r\ri\;O§ú! yVkrlgl r\il/C{ú wü rrirwrLiUú rr vww! vLa ú,ivâ-

000 - Bairra Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, doravanie denominada
ÜüNTRATANIE, nêste ato representâdo pÊ10 Presiciente, o §enhor §ÂULü ÀHBÉRSÕN
ROI}RIGÜES.

TONTRATADA:

BCS BARRELA CONSTRUÇÕE§ E SHRVIÇO§ LTDA EPP, çom sêde na Rua Santos, no 108, Altos
de.lordanesia * Cajamaf - §p, inscr"ita nCI ChIPJ sob 0 fio 31.6ü7.957100ü1-24, cioravanle d

Cft!\ITPA.TAIJA ^Cqrc âfn ranracontada nnr carr cónin Prnnriotárin Qr Pn1{rinn [tlrnelhãgS d3Sr, r.ve(v els , vyt .r rüuu.. rr

brasil*ir*, iiciteirü, comÊrcíante, pCIfiâdor do RG n,* 28.ü31"fi32-X, S§P-SP, e do CPí- n,o 2§3,

üi, re*idenie e domiciiiado à Rua Santus, nô iô4 - casa 3 * iunianásia * tep: ü77
Cajama#SP.

s
.Ãve*íla Arof. Wa{ter Q!fias le,An{rale n' 553, rBairro Jígua frie - Çaja«ar/SrP - try* $7.752-ü0A

q_fr{Êí: 
{11} 4446-6í-48 / 4446-6420,1 4446-6844,/ 4d46-6{166 - F,,Meifr gsÃc.§citame,ç{ecwnarart4*mar.s1s-gov.6r

,

348-

fi



{rt'wrfirrr $Ãrtmir-ír:n { rfp {rt'írrrwrxr
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ü " Bê§ il§PO§$elES C0.HT,R*TS,&§

n-l- *----.-r- :*-r*.,*-..r- - -- -^^lL^* l^-*^ J^ Jl--:a- ^^ -^r^^ ^^Á^-i^-*-*!- :*J:,.iJ.,-l-- ^rÉÍu pt üõÊi itt, itlDtturildiítú, ú iid titeillui tLJríild uti ulidliu, db pdttvo oíltul ruríÍfuÍitu il tuivlúudLlds u

devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PR0CI§SO
AOMINI§TRATIVO N" 1531/2ü19 E CONVIIE No 04/2ü19, pactuar o presente instrumento contratual
que será em tudo regido pelas cláusulas que aeeitam e mutuamcnte se outorgam:

'!. 4SJE?ê:

,l t, 
^^^^+:É,.: ^h;^+^,{^ 6_--^^-.^ ^^-!--+^ a f}raa+aaÂa.l^ -ê-,;^^^ rÁ.^:^^^ -^-^ -Fç^P'{^ É4-ôiÀl ^ ,.^r,,a^{^j{^r. r, vúrrürtirr rlujEtv \lu iJrEôÊiliiÉ úúr tr'rq(v Õ í'itÕiü!.€u uÉ §EiÍivuó rçi/rtruu§ tJü]ô rÉauiiirü yciiviüí E iiioirutülrvôL,

preventiva da cobertura do prédio, bem como a aquisição e substituição do reseruatôrie de agua do prêdio da Câmara

Municipal de Cajamar, situado a Avenida Professor Walter Ribas de Andrude, nu 555 Centro, conforme as

esnecificacões desle Termo cle Refe,rencia.

1.2. CIansideram-se Bartes integrantes deste Contrato, o Convite no 04 12ü19 e seus Anexos,
inclusive o Temro de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada.

1.3. O regime de execução é de Empreitada por Preço Gtobal.

1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmâs condiçÕe*, acréscimos ou

s-uçrressües nus ierrnus da Ârt. ô5, § io da Lei Ferjeraif ô.Sôôii'3§3.

2. §ÕHArç08§ BE EXÊeuÇÃü:

2.1. 0s serviços deverão ser executados conÍorne as especificações e condiçÕes estabelecidas no

Term* d* Re"f*sência * Aney,c ! d+ C*nyit*: + =e*rãn ,re*+hidns nnlo nestnr dn nonlrafn iá rtnsinnadn nn

Terrno de Referência.

2.1.1. Sorrerâc por conta da Contratada as despesãs para efetivo atendimento ao objeto licitadc, tais
como materiais, equÍpamentos, acessÕrios, kansporte, tríbutos, encargcs trabalhistas e previdenciàrios

deconentes de sua execucão.

2 2 í) rvezn r{a ovonr rnân dne eonrinnc cer'á da efÁ 1,5 ínr raronla o ninnn\ diac r.nnfqrlne e natÍir rla-- -.**.ui*o ccs sen,içcs \:veiv, .vv, ú.uv,

data de Assinatura de contrato pelas partes.

3. ÇOND|ÇOES DE RECEBTMENTO:

J. t. {l *bieto desta iiciiaçâs será recebido peja Contratanie dentro das condiÇÕes esilecific
contrato.

3"1.1 üs §erviços prestados serão executados de acordo com ãs especificaçÕes constantes
ô ^^,.^^ ^ l- r1--- ^-r^ ^^-^^^^r^J^ ^^l^ /a^É,-^r^-J^ç §çijir nilüÃr.rü Ç ua rrupubtd €rpi\;strill.dud púid \/viltrdl.dud.

fiveniáa<?toJ Wa{ter Qj6as de,4ndrale n' 555, Gairro Jígua Çria - Çajamar/St9 - üEq: 07.752-CIA(}

PistbÀ: ( i1) 444b-()148 /'444b-6421) / 4446-0õ44 / 444b-bü6b -,h-tMail: cmdc.ticttacocs@caffiaraca|antar.sp.gor,.br
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3.2. tonstatadas irreguiaridadês no objeto, a fiscalizaçao da contratante, sem prejuizo das
.^^*-l:J-J^- --Lí".^:^ --l^-: --:^:{1 l^ /*^ !^J* *--+^\ -^ ^ê^ ----^----J--:- ---^-'i#-^-:.- J-
íJUi ldiíüduus udurvurb, puuui ú rt]rrird-iLi \ilu rutlu uu uirr pdi Ltr/ õü rrdu r"ur irrüiJLiiluuÍ dD cbiJE\,llltdvuub uu

Termo de Referência - Anexo l, determinando sua substituição ou correçã0.

3.2.1" Às irreguiaridades deverâo ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 05 {cinco} dias,

contados do recebimento da Notificaçao por escrito - mantido 0 preço inicialmente ofertado.

3,3. O recebimento dos serviços não exime a 0ontratada de sua responsabilidade, na fonna da Lei,
"--t- *..^t:J-J^ ----^-3- J^- -^-,:*^- *---r- J--
ljuril L{udlluduu, i,uírüvúu ü §Egurdl rçcl u\I§ 5vr vtçub pitrbtduub,

4. PÊÃZü §E ÉXEtriçÃO ouS SÊRVrÇü§:

4.1. O prazo de execução dos serviços será de ate 45 (quarenta e cinco)dias, contados a partir de

sua assinatura e sn findará Çom ç r'eçebirnent* d.efinltivq iJe seu abjeto, no.q termos da l-l-*4.

E rr^x nE Etrí^tlDcnc trtf,l^ÀtatrtE!ílc tr DÍrê^MtrNTn.
9r i'nÊvi\, riLvúii\i\i-ü . iiÍõIíúLdiw ú i'fivfirrilLÍÍ r'v.

b.1. U vaiui úiai üu piesuriie uuritratu correspoiide a R$ 145.2§5,05 (cutitu e qu.lteriia u uirrçu iiiii e
duzentos e ncventa e cinco reais e cinc* centavosi, conforme proposta de preços.

5,2. As despesas deconentes do presente termo serão supcrtadas pela Doiação Orçamentáda ns
01.031.0058.11,2L.4.4"90,5L, Ficha Orçamentária ne ü1-, Nota de Reserva ns 35/2019,
^---I^"- ^--r* l-.^ ^^ .süptÊifi Éii[âüas se nec€ssai'iü,

5.3. ü pagamento será reaiizarjo mediank eieposito em eonia baneária, em noffie ria üoniratada, a

ser indicada na praposta comercial, mediante nota fiscal atestada pela Diretoria requisitante, nos

termos do item I do Termo de Referência"

5.4. Para efeito de pagamento, a Contraiada encarninhará os docunientos de cobrança para a
^^^4^.a ,{^ ^^^+*^l^ I^^i^-^J^ ^^^r^.*^ T^.*^ ,l^ D^I^.4-^:^
uÉütuid Ljv vuit(íaru LroÕíuilquo, vul ilvltilE iÉl ilÍv ur5 r\EÍÊiEiruld.

5.c. tiaveneio divergência üu Errü na emissão do eiocumento fiseai, fiea interrompicÍo o prazo pana

pagamsnto, sendo iniciada nova contagem somente apos a regularizaçâ0.

§. o§RrGÂçOE§ rlA C0NTRÂTADA:

Â 1 Àrnsr nnm lnriac cc r{acnacac rolnfirrac à avanrrnãn rlne eanrinnc nhiofn rlocto nnnfreinw_. L , liUqÍ vvlÍÍ Cuuus qs ú9uy-vúqs ÍvçaItqv ú ü.ÍvúsYqv uVu !&r írYVU !vjvtü üvvt'ú vúliatuw;

ír 4 I\t=^ r-^'.^Í--:- /-- r^.J^ -^J-\ - ^L1-Á- J^ --^^-.-l^ á--!r-f.ü.L. ftdu r,dil§ÍErtr \r ru tuuu uu tilI p(ír rEJ urJUlElu uu IJrubtslrre ffrudtu.

6.3. Manter-se, ciurante tocja a execuçao flo contrato, êm compairniliciaoe com
assumidas, todas as condiÇôes de habilitação e qualificaeâo exigidas na licitação.

6 4. Aiender inter:ralmente o disnosto no Termo cle Referência - Anero I

7 {1E!ElntnÀrc nn nnf,rrEr^TItNTE.l r lrgiaiiJHyuLv w vitttiitÉ.nfi Í4..

7.1. Êleiuar'§ Fãgarfieütü rras crír*it$es É pÍeçus pauiuaüois.

fiitenida Araf. 'l.alafter W6as de.A?r&"ade n' 555, *airro jgua Fria - tajamar/SQ - CÇA: 07.752-0A{}

'v)4tv.4: {lt) 44ah-blai5 / 444a-a;4tü / 4446-b844 ./ 414b-b0b(, -iL-:tlaú: cfi,^d?.ricrtacoes@camaracalamar.sp.gw,.br
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tâ"vnrtr* {fuíçrnirirtn { r{p {nirrrw*s'.Lr'r+t;;;*Dr ü* ú'a*'.;É.*.*r &çt *'t+ \J,-3'+Ét;*at;

(T c*..r e ^ rt, Ç ãn (í),,n, in
naq}üÇ1,4*\"r L.rtr' \-rtÃ,4t :Á" rÁ.L*ü\r'

7.2. Deverá a contratante acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, ben': como notificar *
r1nÀtTn^TAnÁ -",^l^..^-:*-^*,.í^iJ-J^-^--^4--J ^."^^,.-ã^\/ur\ I r1n r flufi tludlr.{uuí il Iugtrdl tueut YI ir"ur il"i dlJá çÍ Í I btlr uÃtrrijvilu.

---!3 
.E--E, RrtiuriiAu E §ÃNçuh§:

8"1. O não cumprirnento das obrigaçoes assumidas na presente contrato ou a ocorrôncia da

hipotese prevista nos Ar:t-s 77 e78 eta tei Fe.cl*ral n'8§6§J198.3; aulariza, de.çcle já, o eonBatanie a

rescindir unilateralmente o contrato - independentemente de interpelação judicial {sendo aplicável,
^:-J^ ^ J:-*--!- --- -J- 7^ ^ nrl J^ *-^*^ J:^t^*^ t^--, l- l*-Ji-.^|4--:-\
aííÍtud, U UíõtJUbrU f t(.Jíü dt(§. í Y v OU UU IIíUbllIU uliJltlllld lEgdl - llU LdbU Ut, llldullilpt$llLld/.

-8.:/. 
npiicam-se a este úontrato as sançries e§tipulacias na Lel Fedemi n- 8.66611"99r.

8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitos do

Contratanle em aplir.ar a-s saações pr+vislas na eanurte, neate ajuste e na legislaçâa epm reüe a
licilaçã0.

8.4. A aplicação de quaisquer sançÕes referidas neste dispcsitiva, nãc afasta a responsabitização

civli ria ql*ntratada peia inexecuÇão t*iat cu parciai do cb3eto cu peia inadimpÍência.

8.5. A aplicação das penalidades não impede o üonkatante de exigir o ressarcimento dos prejuízos

efetivad*s, deer:rrentes das falÍas come;tir-Jas nela Contratada..

^ 
I 

^ 
t-, - ,!:-:,-t- a-l- - --.,t- --- - ,t--- ---,a- -t- -v.t. u ÍuÍu uürlrljuturIre pdla üiltml ruua e quailiutsr qu*iriíu uuuúllBrltE uu prc§ellte LuHilií{u e u

Foro Distrita[de Cajamar, Cornarca de Jundiaí, Estado de São Paulo.

9.2. E. por estarern justas e coltratadas, assinam o presente conirato, em ü4{quairo} vias, nara
todcs os fins de dir*ito I aCmitidos

Cajamar, 05 de dezernbro de ?ü1ü.

,âÂnilAÍ3Ã n$!lht
iJf.(i*af-ir ãf"! rl!,à, r t

Ír/t tÀilItE,u,-irrÊi-lífa.l \

§aulo Anderscn

Presidente

RodriEo Magalhães dos §antos
Representante i*gal

Testemunhas:

BC§ BÂRRELA C0N§TRUÇoES E §ERrÍrÇOS LTDÀ EPP

frveaida QroJ Wa[ter R§6as 6e,4ndrale no 555, rhairro Jí6ua Fria - C*jamar/SrZ - (V@: A7.752-ü0(]
ty;1{8.7.: Ú}i 444b-bÍ4tj i 444b-o42ti /'4446-6ti44 /' 444b-6üó6 - E-frtatí: ew§c.{icttacass@camaramlamar.sy.gatt.br
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TERM$ DE CIÊT.ICIA E DE NOTIFIÇAÇAO

CONTRATO§ OU ATO§ JURIDICOS ANÁLOGO§

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR

üí]NTRÂTÀÜn: BüS tsÀRREiÁ üiSiiiSTxuÇüES I SERrriÇÜS r-TÚIr ÊPP.

C0NTRATO N" (DE 0RIGÊM): 0412019

üBJETCI: EXECUÇÃO DE §rRVíÇ0S TECNTC0 NA§ iNSTALAÇÕES DCI PREDIü DA CÀMARA MUNr0rpAL
DT CAJAMAR.

Na cualidade de C*ntratante e Contratado, respectivamente, do Termei acima identificado, ê, cientes do ser-r

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS D0 ESTADO, para fins de instrução e juigamento, damo-nos por

C!ENTES e !!0TlFlC,À.D0S pe:'e accrnpenl':er tcdos cs alos Ce trennltaçãl processue!, atá julgernents fin:! e sue
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, pêra, nos prazos e nas Íormas legais e regimentais, exercer o
li-^ir^ ,J^ J^4-^^ !-s^.-, ' , --,.t ^-üiÍei1CI üa üeiffiâ, inrcípür íÊc-üí3'0s ê ü ;nâis qijê üüri*Êí.

Üuirossim, Êsíãffrüs CffíiTES, rioravante, de que iodos os riespaehos e decicões que víerenr a ser iornaeios,
relativamente ao atudido processo, serão publicados no Diário Oficial dq Estado, Cademo do Poder Legislativo,
parte do Tribunai de Contas do Estado de São Faulo, de confonnidade com o artigo 90 da Lei §omplementar
Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

eajamarl$P.0S üF üEZfi\43R0 Di 2018,

RA fr4UNI CÂJAffiÂR
Saulo Andenson

Presid*nte

Dar{rina Í!tlarolhÂnn rlnn Caninn
i \\JUl iV\J iYiCrllglr rÉiü.f \J1/ü UUr llvü

Representante legal

,{terila?roJ Wa{terQ{6as úe furírade no 555,&airro }ígua lFria - Çajamar/SQ - dV(P A7.752-üA0
(ü{Bí: (11) 4445-61-48 / 4446-642a / 4446-{a44 / 4446-6a66 - Ç-*4ai[ «ndc-6citacaes@ca,maracaiaraar.sfl.4tru.6r
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